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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

............................................................................................................................................................

Seção III
Das Comissões Temporárias

............................................................................................................................................................

Subseção II
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

............................................................................................................................................................

Art. 36. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação
específica:

I - requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem como, em
caráter transitório, os de qualquer órgão ou entidade da administração pública direta, indireta e
fundacional, ou do Poder Judiciário, necessários aos seus trabalhos;

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso,
requisitar de órgãos e entidades da administração pública informações e documentos, requerer a
audiência de Deputados e Ministros de Estado, tomar depoimentos de autoridades federais,
estaduais e municipais, e requisitar os serviços de quaisquer autoridades, inclusive policiais;

III - incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários requisitados dos serviços
administrativos da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligências necessárias aos seus
trabalhos, dando conhecimento prévio à Mesa;

IV - deslocar-se a qualquer ponto do território nacional para a realização de
investigações e audiências públicas;
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V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de
diligência sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;

VI - se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto do inquérito, dizer em
separado sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação dos demais.

Parágrafo único. As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão,
subsidiariamente, das normas contidas no Código de Processo Penal.

Art. 37. Ao termo dos trabalhos a Comissão apresentará relatório circunstanciado,
com suas conclusões, que será publicado no Diário da Câmara dos Deputados  e encaminhado:
............................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA POLÍCIA DA CÂMARA

............................................................................................................................................................

Art. 269. Quando, nos edifícios da Câmara, for cometido algum delito, instaurar-se-á
inquérito a ser presidido pelo diretor de serviços de segurança ou, se o indiciado ou o preso for
membro da Casa, pelo Corregedor ou Corregedor substituto.

§ 1º Serão observados, no inquérito, o Código de Processo Penal e os regulamentos
policiais do Distrito Federal, no que lhe forem aplicáveis.

§ 2º A Câmara poderá solicitar a cooperação técnica de órgãos policiais
especializados ou requisitar servidores de seus quadros para auxiliar na realização do inquérito.

§ 3º Servirá de escrivão funcionário estável da Câmara, designado pela autoridade
que presidir o inquérito.

§ 4º O inquérito será enviado, após a sua conclusão, à autoridade judiciária
competente.

§ 5º Em caso de flagrante de crime inafiançável, realizar-se-á a prisão do agente da
infração, que será entregue com o auto respectivo à autoridade judicial competente, ou, no caso
de parlamentar, ao Presidente da Câmara, atendendo-se, nesta hipótese, ao prescrito nos arts. 250
e 251.

Art. 270. O policiamento dos edifícios da Câmara e de suas dependências externas,
inclusive de blocos residenciais funcionais para Deputados, compete, privativamente, à Mesa, sob
a suprema direção do Presidente, sem intervenção de qualquer outro Poder.

Parágrafo único. Este serviço será feito, ordinariamente, com a segurança própria da
Câmara ou por esta contratada e, se necessário, ou na sua falta, por efetivos da polícia civil e
militar do Distrito Federal, requisitados ao Governo local, postos à inteira e exclusiva disposição
da Mesa e dirigidos por pessoas que ela designar.
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............................................................................................................................................................


